
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.740.992 - MG 
(2018/0112622-5)

  

RELATORA : MINISTRA VICE-PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : DANIEL BUENO CATEB E OUTRO(S) - MG058937 
RECORRIDO : CRISTIANY SILVA PASSOS 
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE VIEIRA  - MG106377N
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AFRONTA AOS 
ARTS. 37, § 2º E 39, § 3º, DA CF. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO. IRREGULARIDADE. DIREITO 
AO FGTS. TEMAS 191, 308 E 916/STF. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo ESTADO DE MINAS 
GERAIS, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fls. 
1.220/1.221):

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E CONTINUADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM OBSERVÂNCIA DO 
CARÁTER TRANSITÓRIO E EXCEPCIONAL. EFETIVAÇÃO 
PROMOVIDA PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 
100/2007. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
EFEITO EX TUNC. NULIDADE DO PACTO. DIREITO AOS 
DEPÓSITOS DO FGTS. ART. 19-A DA LEI N. 8.036/90. TEMA 
JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data 
da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se 
o Código de Processo Civil de 2015.

II - Discute-se o direito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS dos servidores do Estado de Minas Gerais, efetivados pela Lei 
Complementar n. 100/2007, diante da inconstitucionalidade declarada 
pelo Supremo Tribunal Federal.

III - O efeito prospectivo de parte da decisão proferida na ADI 
4876/DF, para definir que a sua eficácia só começasse a surtir efeitos a 
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partir daquele momento específico (dezembro de 2015), nos termos do 
art. 27 da Lei n. 9.868/99, não retirou o caráter retroativo da decisão (ex 
tunc), tendo apenas postergado a incidência desse efeito em razão na 
necessidade de continuidade do serviço público e do grande volume de 
servidores envolvidos.

IV - A declaração de inconstitucionalidade retroagiu desde o 
nascimento da lei, tornando nula a efetivação de todos os servidores não 
concursados e, por consequência, consideram-se nulos os contratos por 
eles firmados com o Estado de Minas Gerais, porquanto não se 
subsumem às hipóteses de contratação temporária (art. 37, IX, da CR), 
uma vez que firmados com nítido caráter de definitividade.

V – O Supremo Tribunal Federal, acompanhado por esta Corte, 
reconhece o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS aos servidores que tiveram o contrato de trabalho 
declarado nulo em razão da inobservância das regras constitucionais de 
contratação temporária.

VI – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.

VII – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária 
a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VIII – Agravo Interno improvido.

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados às fls. 1306/1315.
Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1322/1339), sustenta a parte 

recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o acórdão 
recorrido violou os artigos 37, § 2º e 39, § 3º, da Constituição Federal.

O recorrente expressa que o parâmetro adotado pelo acórdão recorrido 
não se amolda ao caso dos autos, já que a Turma deferiu o direito à percepção do FGTS 
com base na errônea premissa de que o contrato foi declarado nulo.

É o relatório.
Decido.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 596.478/RR, 

reconheceu a repercussão geral e afirmou "ser devido o depósito do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração 
Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso público, 
desde que mantido o direito ao salário" (Tema 191). 

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

"Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. 
Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. 
Constitucionalidade.

1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser 
devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta 
de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja 
declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso público, 
desde que mantido o seu direito ao salário.

2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do 
empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, 
subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando 
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reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento." (RE 

596.478, Relator p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 
julgado em 13/6/2012, repercussão geral – mérito DJe-040, divulgado 
em 28/2/2013, publicado em 1º/3/2013, EMENT VOL-02679-01 
PP-00068.)

Ao julgar o Tema 308, o STF novamente estabeleceu que a contratação 
sem a observância da regra do concurso público geraria o direito à percepção do FGTS. 

Confira-se a ementa do julgado:

"CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. 
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO 
A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E 
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO 
GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO.

1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal 
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de 
pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas 
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso 
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade 
responsável (CF, art. 37, § 2º).

2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não 
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à 
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do 
art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

3. Recurso extraordinário desprovido." (RE 705.140, Relator  Min. 
TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/8/2014, acórdão 
eletrônico repercussão geral – mérito DJe-217, divulgado em 4/11/2014, 
publicado em 5/11/2014.)

Ainda, ao julgar o Tema 916, reafirmando sua jurisprudência e ampliando 
as situações jurídicas que legitimam a percepção do FGTS, o Supremo estabeleceu que "a 
contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, 
IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos 
servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao 
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos 
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS".

Confira-se a ementa do julgado:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN. DIAS 
TOFFOLI, DJE DE 31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. 
EFEITOS JURÍDICOS. DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS 
REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E, NOS TERMOS 
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DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS 
DEPÓSITOS EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS.

1. Reafirma-se, para fins de repercussão geral, a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido de que a contratação por tempo 
determinado para atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público realizada em desconformidade com os 
preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer 
efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com 
exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período 
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao 
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o 
reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da 
jurisprudência sobre a matéria." (RE 765.320 RG, Relator Min. TEORI 
ZAVASCKI, julgado em 15/9/2016, processo eletrônico repercussão 
geral – mérito DJe-203, divulgado em 22/9/2016, publicado em 
23/9/2016.)

In casu, o acórdão recorrido concluiu que o contrato firmado pela 
administração pública com a ora recorrida foi irregular, fato que autoriza o levantamento 
dos depósitos efetuados a título de FGTS, nos termos da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, sob o rito da repercussão geral (Temas 191/STF, 308/STF e 916/STF). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "a", do 
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília, 09 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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